   LEI Nº 1.948/84

ALETERA REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI 1.935/84, E DO ART. 1º DA LEI 1937/84.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - O Art. 1º da Lei nº 1935/84, passa a vigorar com a seguinte redação.


“Art. 1º - Fica denominada de Rua Zeca Mota, a atual Rua das Alagoas, que inicia na Av. Tomaz de Aquino, passando entre as quadras: 3, 12, 4, 13, 5, 6, 14, 7, 15, 10, 16, 11, 30, 31 e Praças U e V, do bairro Manoel Caixeta de Queiroz”.


Art. 2º - O Art. 1º da lei nº 1937/84, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1 – Fica denominada de Rua Firmo José Pião, a atual Rua 22, que inicia na Rua 41, passando entre as quadras: 49, 48, 36, 31, 47, 46, 45, 28, 27, 43, 42, 41, 25, 24, 20, 23, 37 e 38, terminando na Rua Artur Magalhães, no bairro Nova Floresta”.


Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 06 de junho de 1984.

Arlindo Porto Neto - Prefeito Municipal

